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A VISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 023/2025 – Lei Federal nº 14.133/21

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
(REMARCAÇÃO)

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº

002/2026, torna público que fará realizar,  licitação na modalidade  PREGÃO,  na

forma  PRESENCIAL,  do  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  nos  termos  da  Lei

Federal  nº  14.133/2021,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Municipal  nº

4.060/20223.

Pregão Presencial n° 023/2025 – Processo de Despesa nº 329/2025

Objeto:  Contratação de empresa  especializada  para  a prestação  de serviços de

apoio operacional à gestão de resíduos sólidos recicláveis, com foco na triagem,

acondicionamento,  controle  e  segurança  das  operações  realizadas  na  Usina

Municipal de Triagem de Rio Claro/RJ.

Data e hora de abertura da licitação: Dia 07 de abril de 2026, às 09h.

Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio

Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal

e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal,

n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª

feira  das  09h  às  16h,  pelo  telefone:  (24)  3332-1717  ramal  402  ou  pelo  e-mail:

licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 23 de março de 2026.

ANDERSON SILVA

Pregoeiro 
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A VISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 007/2026 – Lei Federal nº 14.133/21

Secretaria Municipal de Administração

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº

002/2026, torna público que fará realizar,  licitação na modalidade  PREGÃO,  na

forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO UNITÁRIO,  nos termos da Lei

Federal  nº  14.133/2021,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Municipal  nº

4.060/20223.

Pregão Presencial n° 007/2026 – Processo de Despesa nº 149/2026

Objeto:  Registro  de  preços  visando  futuras  e  eventuais  aquisições  de  gêneros

alimentícios para atendimento ao Paço da Prefeitura Municipal de Rio Claro, bem

como Secretarias e Departamentos fora da sede que são abastecidas pela Secretaria

Municipal de Administração, por um período de 12 (doze) meses.

Data e hora de abertura da licitação: Dia 06 de abril de 2026, às 09h.

Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio

Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal

e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal,

n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª

feira  das  09h  às  16h,  pelo  telefone:  (24)  3332-1717  ramal  402  ou  pelo  e-mail:

licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 23 de março de 2026.

ANDERSON SILVA

Pregoeiro 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 145/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, e
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0637/2026, 

R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Aila  Cristina  Sampaio  Teixeira,  Docente  II  -  Matemática,  

matrícula 21/928, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Amamentação (1º 
período), conforme estabelecido no artigo 72 da Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro 
de 2003. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos 
a 14 de março de 2026.

    Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A Nº. 146/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, e
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0533/2026, 

R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Ana  Carolina  Sperandino  Araújo,  Agente  de  Apoio 

Educacional,  matrícula  22/192,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Licença 
Amamentação (1º período), conforme estabelecido no artigo 72 da Lei Municipal nº. 264, 
de 23 de dezembro de 2003. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos 
a 27 de fevereiro de 2026.

    Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A Nº. 147/2026.
   O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 

              Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
   Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0726/2026,

R E S O L V E:
 Conceder  à  servidora  Hanatrícia  Ribeiro  dos  Santos,  Recepcionista,  matrícula 

21/521, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Gestação pelo período de 
120 (cento e vinte) dias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos 
a 10 de março de 2026.

Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894
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P O R T A R I A  Nº. 148/2026.
O  Secretário  Municipal  de  Administração  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003 e,
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0581/2026,

         R E S O L V E:
Conceder à servidora Rosangela de Oliveira Moreira, Aux. Administrativo, matrícula 

20/499, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 8 (oito) 
meses de Licença Especial Por Assiduidade, como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 
23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos  retroativos 
a 02 de março de 2026.

Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A  Nº. 149/2026.

O  Secretário  Municipal  de  Administração  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003 e,
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0580/2026,

         R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Rafaela  Queiroz  da  Costa,  Enfermeira,  matrícula  21/604, 

lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  1  (um)  mês  de  Licença  Especial  Por 
Assiduidade, como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 
01 de abril de  2026.

Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A  Nº. 150/2026.
O  Secretário  Municipal  de  Administração  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003 e,
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0495/2026,

         R E S O L V E:
Conceder  ao  servidor  Rothschild  Miranda,  Músico,  matrícula  20/273,  lotado  na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo, Eventos, Esporte 
e Lazer, 12 (doze) meses de Licença Especial Por Assiduidade, como previsto na Lei  
Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 
23 de março de  2026.

Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894
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MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 151/2026.
O  Secretário  Municipal  de  Administração  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003 e,
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 3651/2025,

         R E S O L V E:
Conceder à servidora Josy Silva Gonçalves da Rocha, Recepcionista,  matrícula 

21/587, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 2 (dois) meses de Licença Especial Por 
Assiduidade, como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos 
a 09 de março de  2026.

Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A    Nº. 152/2026.

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 037/2026 - FUNPREV,

R E S O L V E:
Conceder férias à servidora  lotada na Secretaria  Municipal  de  Previdência 

Social, a saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 21/865  Claudinéia dos Santos Bueno  Aux. de Cadastro 27/04/2026 

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
P O R T A R I A    Nº. 153/2026.

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 282/2025  e n° 047/2026- PGM,

R E S O L V E:
Conceder férias aos servidores lotados na Procuradoria-Geral do Município, a 

saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 21/347  Paulo Eduardo Maldonado Pereira  Procurador do Município 06/04/2026 
= 15 dias

 33/859  Theresa Karolina Benjamin Coelho  Assessora Jurídica 23/03/2026 
= 15 dias

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A    Nº. 154/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 004/2026 e n° 026/2026- SMG,

R E S O L V E:
Conceder férias aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Governo, a 

saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 33/763  Allan Higor Silva Gomes  Diretor Administrativo 
Distrital II

06/04/2026

 21/850 Samara Jéssica Moura de Seixas  Recepcionista 02/04/2026 
= 15 dias

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894

P O R T A R I A  Nº. 155/2026.
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a necessidade de substituição temporária do servidor Bruno Guedes 

de  Carvalho,  Subsecretário  Municipal  de  Planejamento  Urbano,  Obras  e  Serviços 
Públicos, matrícula 33/742, em virtude de férias, através da Portaria  n° 144/2026;

Considerando os Processos de Despesas nos 0252/2022, 0430/2025, 0337/2025, 
0208/2022, 0357/2025 e 0144/2023, e

Considerando o Memorando n° 154/2026 - SECPLANOBRAS, 
R E S O L V E:

Designar  o  servidor  Lucas  Rodgers  Fontes,  Diretor  de  Departamento  de 
Planejamento de Obras, Matrícula 33/741, Fiscal no Processo de Despesas, conforme 
seguem:

Processo de Despesas: 0252/2022, Pregão Presencial: 018/2022, Contrato: 

047/2022,  firmado entre o Município de Rio Claro-RJ e a Empresa Marmer 

Manutenção Industrial LTDA – EPP;

Processo de  Despesas:  0430/2025,  Dispensa:  096/2025,  firmado entre  o 

Município de Rio Claro-RJ e a Empresa  C C P PINELLA ENGENHARIA 

LTDA; 

Processo de  Despesas:  0337/2025,  Pregão Presencial:  024/2025  firmado 

entre o Município de Rio Claro-RJ e a Empresa LUG 66 MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA; 

Processo de  Despesas:  0337/2025,  Pregão Presencial:  024/2025  firmado 

entre o Município de Rio Claro-RJ e a Empresa CHIQUINHO MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LTDA; 

Processo de Despesas: 0208/2022, Pregão Presencial: 016/2022 firmado 

entre o Município de Rio Claro-RJ e a Empresa TERRAJUNIOR SERVIÇOS 

E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS;

Processo de Despesas: 0357/2025,  Pregão Presencial:  021/2025,  firmado 

entre  o  Município  de  Rio  Claro-RJ  e  a  Empresa GP  REIS  PEREIRA 

MADEIRA E LOCAÇÃO LTDA;
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Processo de Despesas: 0357/2025,  Pregão Presencial:  021/2025,  firmado 

entre  o  Município  de  Rio  Claro-RJ  e  a  Empresa ALMEIDA 

TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE LTDA;

Processo  de  Despesas:  0357/2025,  Pregão  Presencial:  021/2025, 

firmado entre o Município de Rio Claro-RJ e a Empresa TECNOH ANGRA 

LTDA.

Processo  de  Despesas:  0144/2023,  Pregão  Presencial:  014/2023, 

Contrato  n°  036/2023  firmado  entre  o  Município  de  Rio  Claro-RJ  e  a 

Empresa TRIGONAL SINAL IZAÇÃO VIÁRIA LTDA.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 09 de março de 2026.

Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A    Nº. 156/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 083/DP/SMS/2026,

R E S O L V E:
Conceder férias à servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, a saber: 

MATR. NOME CARGO INICIO

 20/474  Maria Helena Silva Cunha  Servente
27/03/2026 = 

15 dias
Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
P O R T A R I A  Nº. 157/2026.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o Processo de Despesas n° 080/2026, e
Considerando o Memorando n° 083/2026 – FME, 

R E S O L V E:
Designar o servidor  Leonardo Guedes Vale,  Auxiliar  de CPD, Matrícula 21/292,  

Fiscal no Processo de Despesas nº. 080/2026, Contrato n° 001/2026 – FME, Dispensa n° 
004/2026,  firmado  entre  o  Município  de  Rio  Claro-RJ  e  a  Empresa  S.  JORGE  C 
MONTEIRO LTDA.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894
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P O R T A R I A    Nº. 158/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 083/DP/SMS/2026,

R E S O L V E:
Conceder férias aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a saber: 

MATR. NOME CARGO INICIO

20/915 Celeste Mª de Carvalho Silva Cirurgião Dentista 09/04/2026

33/757 Daniela da Silva Pereira Nogueira Sub Ap Tec Manut 15/04/2026

21/364 Daniele Ramos Caetano Tec. Enfermagem 01/04/2026

21/921 Debora de S. Castro Brandão Médico Pediatra (15 Dias) 01/04/2026

21/899 Diuliano André Duarte Coelho Plantonista 06/04/2026

21/381 Fabio Adriano Leal Andrade Tec em Radiologia (20 Dias) 22/04/2026

21/936 Flaviano da Costa Cirino Médico Plantonista (15 Dias) 01/04/2026

20/946 Henrique Carlos De Oliveira Servente 22/04/2026

21/145 Humberto De Oliveira Portugal Aux. Tesouraria 09/04/2026

20/569 Joaquina Efigenia De Souza Aux. Enfermagem 03/04/2026

21/334 Katia De Castilho Lopes Tec. Enfermagem 01/04/2026

21/608 Katia De Castilho Lopes Tec. Enfermagem 01/04/2026

20/713 Luciana Santos Silva Tec. Enfermagem 06/04/2026

21/616 Rafael Paiva Da Silveira Tec. Enfermagem 02/04/2026

21/158 Roseliana Ramos Dos Santos Tec. Enfermagem 01/04/2026

21/523 Rosimeri Ribeiro Gershon Médico (15 Dias) 13/04/2026

21/397 Sandra Ferreira Alves Tec. em Radiologia (20 dias) 01/04/2026

22/080 Suely De Oliveira Fonseca Tec. Enfermagem 06/04/2026

21/902 Tagiane De Oliveira Barcellos Plantonista 01/04/2026

21/776 Guilherme Mariano Alves Agente de Combate às Endemias 06/04/2026
Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
P O R T A R I A    Nº. 159/2026.

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 055/2026 - SMDECTEEL,

R E S O L V E:
Conceder  férias  ao  servidor  lotado  na  Secretaria  Municipal  de 

Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo, Eventos, Esporte e Lazer, a saber:  
MATR. NOME CARGO INICIO

 21/140  Ederson Luiz Souza Costa  Auxiliar de CPD 08/04/2026

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A    Nº. 160/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 081/2026 - SMASDH,

R E S O L V E:
Conceder  férias  aos  servidores  lotados  na  Secretaria  Municipal  de 

Assistência Social e Direitos Humanos, a saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 21/018  Erica Estanislau Correa Ferreira  Assistente Social 01/04/2026

 20/963  Maria Luiza da Silva  Servente 06/04/2026

 33/880  Igor Souza Moura  Supervisor de Serviços de 
Convivência 

06/04/2026 
= 15 dias

 21/680  George Rodrigues Pinto  Auxiliar Administrativo 06/04/2026

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894

P O R T A R I A    Nº. 161/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando nº. 023/2026

R E S O L V E:
Conceder férias  à servidora lotada na Secretaria  Municipal  de Finanças,  a 

saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 33/912  Mônica Ferreira dos Santos  Agente de Liquidação de Despesas 01/04/2026

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
P O R T A R I A    Nº. 162/2026.

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 174/2026 - SECPLANOBRAS,

R E S O L V E:
Conceder  férias  aos  servidores  lotados  na  Secretaria  Municipal  de 

Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos, a saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 20/810  Olair Furtado Gomes  Pedreiro Especializado 06/04/2026

 20/621  Joel Vidal  Cantoneiro 06/04/2026

 21/236  Paulo Ferreira  Ag. Aux. de Serv. Mun. Gerais 06/04/2026

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de março de 2026.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   216DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026


